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CoNTRATO 20250L77
PROCE,SSO AI)\,TINISTRATIvO N' 29O.IOOO.I/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
ST A SECRETAR]A DO GABINETE DO
PREFEITO E AEMPRESA FRANCISCA
NAYANE F ARIAS RODRIGUES 605 60922329

O(A) Gabinete do Prefeito, corn sede no(a) Av: Bezera de Meneses, 350. Centro.
Jaguaribara/CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 07.442.981 /0001-76, neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa FRANCISCA NAYANE FARIAS
RODRIGUES 60560922329, inscrito(a) no CNPJA4F N" 33.137.57410001-65 sediado(a) no(a)

LUIZA BEZERRA OLIMPIO, 1374, A, Jaime Costa, Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCA
NAYANE FAzuAS RODRIGUES, portador(a) clo CPF/MF N" 605.609.223-29, tendo em vista
o quc consta no Proccsso n'29040004124 e enr obscwância às disposições da Lei n' 14.133, de

2021 ena Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defcsa do Consumidor, resolvem cclebrar o
presente Termo de Contrato, decomente do Pregão Eletrônico n" 2024072501PERP. mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEITdA . DO OBJETO
l.l. O objeto do presente irrstmmento e a AQUTSIÇÀO DE MATERiAL DE LIMPEZA.
H]G]ENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, V]SANDO SUPR]R AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DO GABINETE DO PRE,FEITO DO ML]NICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE.
conforme especificações técnicas e nas condiçôes estabelecidas uo Termo de Referência.

1 .2. Objeto da contratação:
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CLÁUSULA SEGUNDA . DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo
2.7. O ptazo de vrgência da contmtaÇào ó ató 3l de dczembro de 2025, contados da data de
assitlatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorogável
conformc o art. 1 07 da Lei no 14.1 33, de 202 L
2.1,1. O prazo de vigência será autolnaticarneflte prorrogado, independentemente de teflno
aditivo, quando o objeto não Í'or concluido no período finnado acima. ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste il'lsl.rulrento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os temros cnr rclação ao rcgime dc exccução contratual, do nrodelo de gestão, assim como
os prazos e conclições de conclusão, entrega, obseruação e recebimento do objeto constam no
Ternro de Referôncia. anexo ao edital,

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRA,TAÇAO
4.1. Nào será adrnitrda a subcontratação do objcto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da colltratação é deR$ 389,90 (trezentos e oitenra e nove reais e noventa
centavos)
5.2. No valor acirna estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon'entes
da exccução do objeto, inclusive tributos c/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas,
previclenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, ftete, seguro e outros
neccssários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acina é meraÍrente estimativo, de folma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo dc Rcferência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e ireajustáveis nô prazo de um ano contado da
data do orçarnento estimado.

7.2. Após o intelregt.to de I (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os

preços inicrais podcrão ser reajustados, mediantc a aplicaçâo, pclo CONTRATANTE, r-nediantc

aplicação do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigaçõcs iniciadas e concluidas após a ocorrôncia da anualidade.
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1.3. Sào instmmento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
'I .3.1. O Termo de Referênciai

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; c

1.3.4. Eventuais atrexos dos documentos supracitados.
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (urn) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do últirno reajustc.
7.4. No caso de atraso ou não dirulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagaút ao coNTRATADo a irnportância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(rn) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aÍêrições tinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ào), obrigatoriarnente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) íldice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser. extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adorado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser deteminado(s) pela legislação erltão em vigor'.
7.7. Na ausência cle previsào legal quanto ao índice substitutô, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do prcço do valor rcmancscente, por meio de tcrmo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilatnento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou Íàto do príncipe ou em decoruência
de fatos imprevisiveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizern a

execução do contrato tal como pactuado. respeitada. em qualquer caso, a repartição objetiva de
risco csrabclccida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA. DAS 0BRIGAÇÕES Do C0NTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
co,n o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1 .3. NotiÍlcar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incoreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substiruído, reparado ou corigido, no total ou em
parlc, às suas cxpensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçào do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo
CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a clnprcsa para enrissâo de Nota Fiscal no que pcninc à parcela incontrovcrsa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quarrdo houvel controvérsia sobre
a exccução do objcto, quanto à dimcnsão, qualidadc e quantidade, coniorme o ar1. 143 da Lei n'
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, fonna e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabír,eis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

cxecução do prcsente Termo dc Contrato, rcssalvados os [cqueÍimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhlrm interesse para a boa execução do ajuste.

8,1.8.2, Concluída a ins[ução do lequerimento, a contar da data do protocolo, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação motivada por igual período.
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8.1.9. Responcler eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
fcitos pelo contratado no prazo rnáximo dc 10 (dcz) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inícro de processo administrativo para
aputação de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Adrninistr-ação não respondcrá por quaisquer comprornissos assurnidos pclo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tcrceiros cm decon'ência dc ato do CONTRATADO, de seus
errpregados. prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NONA - DAS OBRTGAÇóBs »o coNTRATADo
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e ern seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execuçào do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos
12, 13 c 17 a 27, do Código de Delesa do Consurnidor;
9. 1.2- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da entrega, os nrotivos que impossibilitem o cumprimento clo prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior e prestaÍ todo esclarecimento ou infonnação por eles solicitados (inciso II do art. 137

da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.4. Rcparar, cotrigir, removcr, reconstruir ou substituir, às suas cxpensas, no total ou cn'r

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorrcções resultantes da execução ou dos materiais cmpregados;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos c{ecorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administraçào ou terceircs, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalizaçào ou o acompanlLamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ticará
autorizado a descontal dos paganrentos dcvidos ou da ganntia, caso cxigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não fol possível a verificação da regulariclade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contÍato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente para fins de
pagamento, os seguinles documentos:

9.1 .6. I . Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2, Certidào conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Cetidões que comprovem a legularidade pcrantc a. Fazcnda Estadual ou Distntal do
domicílio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Certidão de Regulalidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidào Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); c

9. 1.6.6. Certidões que comproveln a regularidade peraute a Fazenda Municipal:
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais plevistas em legislaçâo cspecífica, cuja inadimplência nào

transfere a responsabiliclade ao contratante e nào poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pl'azo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se vcritique no local da execução do objeto contratual
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9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

scndo executada de acordo conr a boa tócnica ou que ponha em risco a scgurança de pessoas ou

bens de terceiros.
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrâIo, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitagão;
9,1.11. Cr,rmprir, durante todo o período de cxecução do contrato, a rescwa de cargos prcvista
enr lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprerrdiz,

bem como as reservas de cargos prcvistas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar se for o caso, a reserva cle cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do conffato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas (parágrafo único do art. I l6 da Lei n" 14.1 33, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as iniormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.1.14. Cumprir. alérn dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal"
as normas dc segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar ficha técnrca do ploduto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documenlo que venha a ser solicitado pelo CONTRÁTANTE.
9. 1 . 1 6. Submcter prcviamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análisc e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que Íujam às especificações do Tetrto de

Rcferência e dcmais documcntos da contratação.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARANTLA DE EXECUÇÃO
10,1. Nào haverá exigência de garantia contt'atual da execuçào.
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CLÁUSULA DÉCIN4A PRIMEIRA, . DAS INFRAÇOES E DAS SANÇOES
ADMINISTRATIVAS
I 1.1. Comcte infi'açâo administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses prcvistas

no art- 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à incxecução parcial do contrato que câuse gÍave dano à Administração ou ao

fi:ncionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enscjar o Íetardamento da cxecução ou da cntrega do objeto da contratação sem tnotivo
justificado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cefiame ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contlato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou coületer fi'aude de qualquer natureza;

h) Platicar ato lesivo prcvisto no art. 5" da Lei n" 1 2.846, de 1 
u de agosto de 201 3.

11.2. Serào aplicadas ao responsável pelas infi'ações adrninistrativas acima descritas as seguiutes

sanções:
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I1.2.1. Advertência, quando o CONTP-ATADO der causa à inexecução palcial do contrato,

sernpre quc não sc justificar a imposiçâo de pcnalidadc mais grave (§2" do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021);

1 
'1.2.2. Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

de "b", "c" e "d" do subitem acima cleste Terrlo de Contrato, sempre que não se justiltcar a

imposição de penalidade mais grave (§4'do at1. 156 da Lei n'14.133, de 2021);

11.2,3. Dcclaração de inidoneidadc para licitar ou colltÍataÍ, que impedirá o tcsponsávcl de

licitar ou contlatar no âmbito da Adrninistração Pública direta e indiretâ de todos os entes

fcderativos, pelo prazo nrínimo de 3 (ttês) anos e máxinro dc 6 (scis) anos, nos casos dos

subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifrquem a imposição da penalidade mais
grave (§5" do art. l56daLei n" 14.133, de 2021).

I I .2.4. Multa:
ll.Z.4.l. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustiílcado sobre o valor da

parcela inadinrplida, até o ljmite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovel' a rescisão

do contl'ato pnr descumprimcnto ou curnprimcnto in'egular de suas c1áusr'ilas, conforme dispõc o

inciso I do art. 137 da Lei n' 14.133. de 2021 .

11.2.4.2. Compensatória de l5% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de

inexecução total clo objeto;

11.3. A aplicação das sarrções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de lcpalação intcgral do dano causado ao CONTRATANTE (§9" do art.

156 da Lei n' 14.133, de 2021).

I 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente corn a tnulta (§7" do ar1. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

ll.4.l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias irteis, coutado da data dc sua intimação (art. I 57 da Lei n" I 4. I 3 3, de 2021 );
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íbrem superiores ao valor do pagamento

eventualmcnte devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alért da perda dessc valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da

Lei n' 14.133, dc 2021)r

I I .4.3. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máxirno de 30 (trinla) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada peJa autoridade competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 daLci n'14.133, dc 2021).

11.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á elrr processo administrativo que assegure o

connaditório e a ampla defesa do CONTRATADO. obselando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14. 133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar-e de deciaração dc inidoneidade para licitar ou contlatar'

1 1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§ I " do arr. 156 daLei n" 14.i33' de 2021)

11.7,1. A natureza e a gravidade da infiação cometida;

I i.7.2, As peculiaridades do caso concreto;

I I .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

I 1.7.4. Os danos qne dcla proviercm pala o CONTRATANTE;
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11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento cle programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como inÍ'r'ações adrninistrativas naLei no 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 201 3, serào apurados e julgados conjuntanrente, nos rneslnos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n' 14.13 3, de 2021);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
tutrlizada com abLrso do direito para flaciJitar, cncobrir ou dissimrúar a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica seÍão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administraçào, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de direilo, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatodedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçâo da sançào, informar c manter anralizados os dados rclativos às sançôes pol cla
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacronal de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).
I I .1 1 - As sançõcs de inrpedimcnto dc licitar e contratat c declaração dc inidoncidade para licitar
ou conlratar são passíveis de reabilitação na forma do arr. 163 da Lei n' 14.133, de 2021.

i1.12. Os débitos do contÍatado para com a Adminrstração CONTRATANTE, resultantes de

multa administlativa e,/ou inderrizações, nào inscritos em dír,ida ativa, poderão ser compensados,
total ou parciahrente, com os créditos devrdos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros conúatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as pades, ainda que isso

ocon a antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forern cumpridas no prâzo estipulado, a vigência ficará prorogada
até a conclusào do objeto, caso cm quc deverá a Administlação providenciar a readcquação do
cronôgrama lixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior
decorer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído enr rlora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativasl e

l2.3.2.Poderá a Administraçào optar pela extinçào do contl'ato e, nesse caso, adotará as medidas
admrtidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato pode scr extinto antes de cumpridas as ob gações nele estipuJadas, ou antcs do
prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei n" 14.133, de 2021,

bem como amigavelmcnte, assegurados o contraditório e a anrpla defcsa.

t2.4.l. Nesta hipótese, aplicanr-se também os arligos 138 e 139 da Lei rf 14.133, de 2021.

EmfitBu
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Estado do Ceará

CLÁUSULA DÉCTMA TERCEIRA. DA DoTAÇÂo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçar:lento. na dotação 0201.04.122.0002.2.003 - Gestao e Maflut. das Ativ. do
Gabinete do Prefeito, R$ 389,90 no elemento de despesa 33903022: Material de Consumo,
Material de Lirrpeza e Produtos de Higieuizaçào;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lci Orçarnortária respectiva c libcração dos créditos con-cspondcntes. nrediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos CAsos oMISsoS
14.1 . Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n' 14.133, de 2021, e dernais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, seguÍldo as

disposições contidas na Lei n" 8.07t1, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e nonnas e

princípios gerais dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
l5.l . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.133. de 2021.
15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescirnos
ou supressões que sc fizcrcm nccessários, até o limite de 25% (vintc e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fonna do art. 136 da Lei n" 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16. I . Incumbirá ao CONTRATANTE providencrar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contlatações Pirblicas (PNCP), na forrna pi'cvista no art. 94 da Lei n" 14.133, de
2021, bem corno disponibilizar este Termo de Contrato no sítro oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara na rcde mundial de computadores (irrternct), em atençào ao §2" do art.
8'da Lei n" 12.527. de 201 1, c/c o inciso V do §3" do art.7" do Decreto n'7.724,de2012.

Cent, o,4th inistrativ Porci,,o -Vtia
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Poder Executivo Municipal Fls.

Prefeitura Municipal de Jaguaribara V1kl,
12.4.2. A alteração social ou a modifrcaçào da finalidade ou da estrutura da ernpresa não
enscjará a rescisào se não restringir sua capacidade dc concluir o contlato.
12.4.2.1. Se a operação inrp car nrudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonnalizado
ternro aditivo para alteração sutrjetiva.
12.5. 0 tenno de rcscisão, selnpre quc possível, scrá preccdido:

12.5. L Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente ctulpridos;
12.5,2. Relação dos pagarnentos já et'etuados e ainda devidos;
12.5.3. indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimenro do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese err que será concedida indenização por meio de tenno
indenizatório (caput do aÍt. l3l da Lei n" 14. I 33, d,e 2021).
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Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

clÁusur,a oÉcrul sErrMA - Do FoRo
17.1. E eteito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçâo deste Tenno de Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçào, conforme
§ 1" do art. 92 da Lei n'14.133, de 2021 .

jAGUARIBARAICÊ,72 de fevereiro de 2025

GABINETE DO PREFEITO

cNPJ/MF Ne 07.442.981/0001-76
FRANCISCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS

Responsável legal da CONTRATANTE
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TESTEMUNHAS:

1
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2

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJ/MF Ne 33. r.37.574|OOOl-65

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA
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